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CoNTRATO N'03.04.01t2025 - 12 SEDUC

PREGÃ0 N' o3.o4.or/202s

PROCESSO ADMINISTRATryO N' 00002.2025021 4/0001-04

TERMO DE CONTRÂTO DE PRISTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUts I.'ÂZEM ENTRE SI O(A) }'IJNDO MUNICIPAL DE

enuceçÃou F C cr.rNHA RrJFrNo L'IDA.

o(A) FUNDO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no(a) AVENIDA OITO DE NOVEMBRO, 767,

CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ&IF sob o 30.625.199/0001-04. neste ato representado(a)

pelo(a) S(a) Francisco Elder Cavalcante Bffroso, doravante denominada CONTRÂTANTE. e o(a) F C

CUNI{A RUFINO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/1VíF N' 10.587.06210001-03, sediado(a) na R DF.P.

FRANCISCO MONTE, 556, salas 0l e 02, centro, Marco i CE - CEP: 62.560-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO.

portador{a) do CPIr/lr4F' N' 708.467.233-87, tendo em vista o que consta no Processo no

00002.202502l,4000 1-04 e em observância às disposiçôes da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021, e demais

legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presente'l'ermo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (AÚ.92, I C II)
1.1. O objeto do prcsente instrumenro e a coN'I RATAÇÃo or, gupngsA ESPECTALIZADA PARA

EVENTUAL PRLS'IAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO Dts EVENI'OS DAS DIVERSAS

LINIDADES ADMINISTRA'IIVAS DA PREI:EI'IURÂ MUNICIPAL DE JAGTJANBE/CE. nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contratação:

t)t.\( Rt( \() \'l^l{(.\ t \D Qll) \. t \ll \. l()l \l
p^k-o cR^NDE poRrE Jiffiâ Diâ 2.o 13.4s4,e0 2ó.e0e.E0

PAIXO CRANDE PORTE: LOCAÇÂO DE PArcO EM ESTRT]TI,R,A DE ALUMiNIO COBERTO. MI]DINM I4M DE FREN'IE P()R

loM DE FUNm DE ÁREÂ coBERTÀ DEBocÀ coM 2M DE ArruRÂ D cHÁo Ao plso E pÉ DIREITO coM t7M DE ALTURÀ
ES'TRL]'IURÀ PÂRÁ PA LINE Et{ AI-T,MiNTO Q]O DE 2M DE IÁRGURÂ POR tM DE ALTURÂ CIM ÁREÂS DE BACKSTAGE NÀS

DUAS LATERAIS SENM UMA MEDINM sML§M E A OLiTRÂ MÊ]DINM 8MX6M COBERTA EM LONÀ MG'I'HêDAY BRANCÀ
PISO EM ESTRIJTURA RÊVE§ÍIDÀ EM COMPENSÂL]O DE I5MM ACARPETADO, NA COR GRAIITE DUAS ESCÁDAS. (OM
FECIIAMENTO CDMPLETO EM TOR}iO Do PALCO EM P{NEL DE ])(2 F§TRUTIIRA EM METÂLOM REVESTIM EM MADEIR,T

LocÂÇÃo DE cÁMARtr{ rro 2 #â§â Db 2.0 4.205.20 t 4t0.4{

LocAçÃo DE c^M^Rs,í TIpo 2 - LocAçÀo DE cAMÁRtM MoNrADo E\t ÀLtMiMo coM 4M DE FRENTE poR 6M DE

FUNms, À CoBERTA MoNTADÀ EMF§TRUTURA TUBULÂR EM rrNÀ NrrGHnDAy coM ÀREA MARto etJE A /úEA Do
cAMAÀlM pAssÂNDo No MiNtMo 0,i0cM EM cÀD LADo, prso R.EvFsTIm EM c,\R ETE cÍNZÀ cLIMATtzáDO coM
BANTIETRO euiMlco.
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FECHAMENTO: PAINEIS DE
MDF/MADEIRA OU STMIIÁR DE NO
MÍNI-IO IOI\,tr.,I COM MOLDI.JRA MARCA
óermier.o:N. morxú xo rmrúõ À-dàii Meüo r0'0 ó3.?r t.err3o

2M DE ÁTTURÀ PINTADOS DA COR
SOLICITÁDA PEtl) COI\"TRÂTANTE
FECIIAMENIO: PAINEIS DE MDTMÁDEIRÁ OU SIMIIÁR DE NO MiNtr"O IOMM COM MOLDURÁ DEMETÁT3N, MEDINIX) NO

Milr'tr {o 2M DE ALTURÀ prNTÁDos DA coR sol-rcmÂDÀ pÊLo CoNTRATANTÊ.

BÁRRrcADAs - LocÀÇÀo DE
BARRICADÀS FABRICADAS EM MÁRCÂ
rirro-ôer-íluúerb-i er-ulrmô priôl?iA Di! 40'0 n'tt 2tt12o

i,,EDINM IXIM
BARRTCADAS - tocAÇÂo DE BARRICÂDAS FABRICADAS EM FERRo cÀLvAMzAm E ALt MiNIo, MEDINDo rxlM.

sERvrÇo DE LocAÇÃo DE cRrD #ffiL Mcrú 100.0 6?.40 6.740,00

sERvlço DE LocAÇÀo DE GRrD - DEscruçÀo: pREsrAÇÃo DE sEr.vtÇos EM LocÀçÃo DE GRID e30ÀpLrcÁ\EL EM

DrvERsAs AçôEs CoVERNÁMENTATS E rNsrrructoNArs, coM MoNTAGEM E DESMo}ÍTAGEM.

LocAÇÃo DIscÍpLrNÂmrES #ffiâ Má,o 5o0 45,o2 2.251,00

tocAÇÀo DrsctpLlNADoR-Es: DFscPlÇÀo: tcAçÃo cottí MoNTÂc€M E DESMoNTAGEM D€ DÍscPl-tNÀDoRFs PARA

ISOLÀJ.EI\'TO DE ÁREÀ EM MODELO INTERTRAVÁVEIS EÀ,I ESTRUruRA DÉ FFiRO IAALTI,R,A MjNIMÁ DEI20 METROS.

ACABÁMENTO SI]PERIOR SET'I PON"IERÀ APLICÁVEL EM DTVERSÁS AçÔES GOVERNAMENTÁJS E ÍNSTITUCIONAIS,

LocAÇÂo DE mAncÁvss #§â Dir 20.0 t4sl2 z.se4,4o

LocAÇÀo DE pR^TrcÁvEIs - DEscRIçÃo: roc^cÃo coM MoNr.AcEM E DESMoNTAGEM DE pRATlcÁlTs MEDINDo I

MEIRO X2 METROS,

TENDA: TENDA COM COBERTT]RÂ DE
LONA BRÀNCÀ NO FOR}'ÂTO
TRAPZOIDAL, DUAS IACES,

P,X"# §f".ffi*rr'ã "TJ ffifl utrii'd. 20.0 2er.40 5&2t.m

IOXI5 (LÂRGT]'RA X PROFIJNDIDÁDE)
E ArruRÁ MÍNníA DE À5 MErRos
MEDIDO DA BORDA LÀTERÀL
TENDAj TENDA COM COaERTURÂ DE t ONA BRANCÀ NO FORMÁTO TRAPEZOIDAL, DUÁS FÀCES, MONTADA EM TORRES

DE Box rRuss DE DIJRo ALLMMo cot*t lox | 5 (LARGURÂ x PRoFUNDTDADE) E ALTURA MÍNIMÀ DE 2,J METR(X MEDIm
DA BORDA IÀlIRÂL
CADEIPáS: CÀDEIRAS EM
poLrpRorÍLENo sEM BRAÇo. #ffiâ uúbd. 200.0 4.re ut,oo
FrMm-HÁvEL

CADFIRÁS CADEIRÁS EM POLIPROPIIENO. SEM BRÂ(D. EMPILHAYEL

BÂI..,T IETROS Qt]iM ICOS
MAR('A

PROPRIA
DE 80í 221,00 I7.920.00

BÀ}.'IüR.os QUÍMICO§ _ DESCPJÇÂO: LOCAçÃO DE BANTtrROS QIÍI!,IICO6 INDIVDUAI- PORTÁIL, COM MOT\"IAGEM,

M NL"TENÇÃo DlÁRtA E DESMoN-IAGEM, EM poLIEnLENo ou MATER]ÀL sIMtr-A& coM TEru TRÁNsLúcDo,
DIr'cNsÔEs MINÍMAS DE I.IóM DE mENTE x I22M DE FUNDO )O.IO DE ALTURA COMPOS.IO DE CAIXÁ DE DFJETO, PORTA
pApFL HcÉNrco, FrcHÂMENTo coM IDENT|FICAçÀo DF ocr,pADo. pÁR usomPtBLIcotvGFRALAPIICAWLrM
DIITRSAS ÂÇÔEs Oo\€RNAMENTATS E INSTrII]CIONAIS,

ffi?3rru$Hlff*^"* #Siâ Di, 20.0 2'.26 5.325.20

BANHEIRoS euiMtcos PARA poRTÀDoREs DE DEFrcrÊNcras - DEscRrÇÂo: IflAçÃo DE BANHEIRo euii,{co
INDIVIDUAL, poRaÂrErs, pARÂ DEFtctF-NTEs Fistcos usuÁRlos DE cÂDEIRÀs DE RoDÁs, coM MoNTAGEM,

MANrIENÇÀO DIÁRL{E DFSMoNTAGEM. EM PoLIETILENo ou MATERIAT srMtr-À& coM TF-T0 rRÁNsLúcDo,
D&fiNsôEs pADRôrs, euE P€RMITAM A MovIMEN'rAÇÃo DA CÀDEIRA DE RoDAs m usuÂRlo No INTERIoR Do
aANHErRo, coMposro DE ToDos cls LeuIpAMErrGE ÂcLssóRlori DE sEGtrR^NçÂs errE ÂTENDAM As ExcÊNCLes
pREyrsrAs EM NoRMÂs rÉcMCAs ÂrRovADÂs pErcs óRGÀos "

Drvul-cAÇÀo soNoRÂ voráNrE #â§â HoÍü 500 ó3,rt 3.15?,J0

DI\,ur,cAçÀo soNoRÀ voLÀNTE - EM cÀRRo DE soM Á,uroN{oflvo (Tlpo pÂREÃo ou strr{t-AR), pARÂ DTWLGAÇÃo
EM vrÂs úBlrcÁs, (0MPREENDENm rom o MUMCipto, pÂR^ \TICL'LÀÇÃO DE coNvtrEs, rNFoRMATryos,
RftINtôEs, F DFM^ts ATos tNSTTructoNAts

. MARCAsoNoRzAçAo DE GR^NDF PORTE pd&ü Dà 2-O 12 E0ó.00 25.612.00

soNoRlz^ÇÀo DE GRÂNDE poRTE - 02 MEsAs DE soÀ,í DrcITÂIs DE 24Btr x 4rKsz DE MiNrMo 56 cANÀls DE Ef{rtrADÀ
24 cANÂrs DE SAIDA coM stsrEM^ DE cRÀv^ÇÂo MtrI.TIptsrAs. t 2 cÂIx^s DE srrBcRAyEs Drrplos l60ow RMs {cAxAs
oRrcnrAs NÀo sERÁo AcEtrAs cóplcs} 16 cÂIxA LINE ARRÂY ÀuroÂMplrlcaoas DE No MÍNIMO 6oow RMs coM
Âl,oLtFICAçÀo cLAssE D. (CÂDGS oRTGINAIS NÀo sERÀo ACErrAs cóflAs) 0t AMpLIFICAtxxrs clÂssE D 45mw RMS

l6

cÉp 634
52?-1092
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0l NorEBooK E pLAcA DE soM.0l cDJ 400. (x pRocEssADoRES DtctrÀIs coM 04 ENmADÁs E 0B sÂbAs 24BIT x 96Kltz.
02 FILTRo§ DE AC coM 0t sAiDAs. 02 TRANSFoRMADoRIS lsolÀmREs BAIÀNCEÂDoS 04 cAliAIs ENTRÁDÀ 600 oHMS
E sÀDÀ tmoHMs.04 T^I-HÂS 2T poR loM. 0t MÂIN powER DIoITÂI-.6tA coM coNrAToR E HoRiMrrRo, sAtDAs 220v E

I IOV. OI CÂBO DE AC 4XIóMM E IMM, Ol CÀSO DE ATERRÂMÊNTO IXIóMM NÁ. COR VFT.DE 02 VÂRAS DE OI POLECADA§

PARA ÂTERRÂMENTO, OI MTILTICÂBO COÍT{ 5ó \.TAS E 8OM. O] CABO6 SPI-ITER T2 vlAS E tOM, 02 TALITAS IT 5M. 02 SIDE

FILL Cloir{ 0ó LINE ARRÂY 60oW RMS E 04 SUBCRAVES DIjPLOS I ó00W RMS. 0l DRIJM FlLf COM 0l SUBCRA!'E DUPI-O I600W

RMS, 06 MONTTORES DÉ SOOW RMS COM CURVA DE RESPOSTA FLAT (CAIXÂS ORTGINAIS) OI ÂMPLIFICAMR DE OE CÂN{S
E ENTRADAS BALANCEADA§ PARÀ FONES DE OIJVIM, 08 I'ONES DE OT,VIDO 30 OHMS. OI CAD(Á. DE GUITÁRRA A
VÁLWLA 20ory RMs. 0l stsrF.]r{A DE coNTRÀ BArxo Eoow RMs. (AMPLIFICAmR cÂIxA coM E AUToFALANTES DE t
POLEGADAS). 02 MICROFONES

29

It

l6
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soNoRrÀÇÀo DE Ml:iD|o PoRTE
PROI,RIÂ

20 E.591.83 l7 ltl.66

soNoRrzAÇÀo DE l.dDto K)RTE - 0l MEsÂ DE soM DIcrrAL DE 24BIT x 46xHz DE MiNIMo 32 cANds DE ENTRADÀ ló
cÂNAts DE sAiDA coM stsrEM^ DE GRÂvAçÂo MUI-TIptsrÀs. 08 cÀtxAs DÊ suBGRAvEs DUPLoS 1600w RMs (cAxAs
oRIGIN^§ NÃo sERÃo ac emes côeres;. ot carx-Às LrNB ARR-Ay ÂUToÂMpLIFtcÂDAS DE No MiNIMo 600w RMs coM
AMPLIHCAÇÃo cLAssE D. (cÀxÂs ozuclNÀts NÀo sERÁo ACErtÀs cóPLAs) 02 ÀMPlmceoolrs cLAssE D 4500w RMs

0l NorEBooK E pLAcA DE soM. m pRocEssAmRrs DrcrrArs coM 04 ENTRÂDAS E 08 s^iDAs 24B[ x 96KHz. 0l FlLTRoa
DE 

^c 
coM 0E sÂiDAs 0l rnÂNSFoRMÂmRLS ISotâDoREs BÀLANCTámS o{ cANÂIs ENTRADA 6m oHMs Ê s^IDÂ 300

oHMs. 02 TALU^S 2T poR t 0M 0l MÂIN soNoRlz AçÀo DE IÉDIO poRTE - 0l MESA DE soM DIGITAL DE 24BIT x 4EI§12 DE

MhtIMO 32 CANAIS DE ENTRÂDÂ Ió CANAIS DE SAiDA COM SISTEM^ DE CRAVAÇÀO MTILTIPISTAS, Ot CÂTXAS DE

STJBGRAVES DUPLOS IóOOW RMS (C/TDGS ORIGTNÂIS NÀO SLRÀO ACEIAS ('ÓPlÀS), Ot CAXÀS I-IN!] ARRÂY

AUToAMPLTFTCADAS DENo MiNMo 60ow RMs coM ÂM"LlFlcAÇÃo cLAssE D (cAtxAS oRrcNÁls NÀo sÉlúo ACEIIAS

cóprAs) 02 AlvfLIFrcADoRrs clÂssE D 45mw RMS 0t tIorEBooK E pl-ACA DE soM. m PRcrEssADoREs DlGrrA§ coM
04 L§-TFIÂDAS E OS SAiDAS 248ÍT X KIIZ OI FILTROS DE AC COM Ot SAIDAS OI TRANSFORM.ÀMRES ISOT,ADORES

BAT.ANCEADOS & CAIiAIS ENTRADA óOO OHMS E SAIDA 3M OHMS. (}2 TAI-}IAS 2T POR IOM OI MAIN POWER DIGITÂL. ó3Â

coM coN-rAToR E HoúMt-fRo, sAiDAs 220v E l r0v. 0l cABo DE 
^c 

4xl6MM E lmM. 0l cÂ-Bo DE ÀTERRÀMENTo I x l6MM

NA COR VERDE, O' YARÁS DE O I POLEGADAS PARA ATERRÂMENTO, 02 CABOS SPLIITR 12 }'IÁS E MM, O: TÁLHÁS IT 5M,

m slDE r-lLL COM 0,t tlNt ARRAY 6mW RMS E 02 SIIBGRA\ES DUPI.()S 1600W RMS. 0l DRIIM nLL COM 0l SUBGRÁVE

DUPT! I6OOW RMS 04 MONITORES DE Eü}W RMS COM CTJRVA DE RESPOSTA FTÁT (CAIXAS ORIGINAIS). OI AMPLIFICADOR

DE 08 CÁNAIS E EN'IIIAI'AS BÂI-ANCI]ÂDAS PÂRA FONES DE OUVII)O- Ot FONES DE Ot,vII)o 30 OHI4S. O] CATXA DE

curtlRRa e vÁrwle roow RMs.0l sIsrEMA DE coNTR^ BÀxo 400w RMS.02 MICRoFoNES sEM FIo LrHF Dlclr I- coM
SEI,EÇÀo DE CANAIS. OI KfT Df MICROT.ONES DE QUÂLTDADE COMPROVÀ

TLUMTNÂÇÀo BRANCÂ DE GRA,\DE Ylsl Din 2.0 4_210,90 E.421,E0PORTE PROPRIA

ILUMINAÇÁo BRÁNCA DÊ GRÂNDE PORTE - LOCÂÇÃO DE SISTEMA DE [-L]]\,M{ÀÇÀO BRÀNCA COM GRID DE GRÁ.I,IDE

PORTÉ 46 REFLETORES PAR ó4 S/ GETATINA 26 SET LIGTH MESA DÊ COMÀNDO O] MODULOS R)TENCIÀ CABOS E

coNf,croRrs APLICÁVEL EM DrvERsAs AcóEs GoVERNAMENTAIS E INSÍITUCIoNAjS. coM MoNIAGEM E

DESMONTAGEM,

II LMtNÂÇÀo ( otoRIDA tlE GRANDE MÂRaÁ
roRrE ,iffiÂ Dr 2 o 6.267-40 12 514.80

ILUM|NAÇÀo coLoRIDÂ D[ GR.{NDE poRTE - DEscRIÇÀo: trrAÇÂo DE stsrEMA DE ILtlMrNÀÇÃo coM CRID coLoRIDA

DE GRANDE PORTE _ 64 RS}'LETOR.ES PAR 646BOX TRUSS. 4MINI BRLITIS. 6 SET LIGHI, 24 MOVINGI-IGHIi, MES,À

(nMANDo. 4 MóDt Los, porÉNcu" cABos E coNECToRES PoRTE.

CIiRADítrR DE ENERCIA DE 260 KVA
MARCÂ

PROI{UA
l0 5 00.1.0ó 10.008,12

GERAmR DE ENERGIA DE 260 KvA - DasCRtÇÀo: tocAÇÀo DE oRupc DE GERÂDoRES MÓ\'EIS, coM CAPÂCIDADE

MiNIMÂ DE lto KvA- TRtFÁstcos. TENsÃo «0/38022u1l0 vAC. ó0 lz. DIsJtINToR DE tRolEÇÀo. SILENCIAm EM NivEL
DE RuimsoNoRo DE 32 DB. L5 METRG, ACopr-ADo À tiM cÀvINHÂo PoR l"go DE cR^MPos rlxÁDos No cHÂssl PÀR À

TRANspoRTE RÁpDo, c(»í m ,ocG DE cABos DE 95Mtí{ L^NcEs25 riíETRos FLE)íVEIS (95MM x 4 x 25M), QUÀDRo
DE BARRAMENm DE coBRE pÂRÀ coNExÃo INIERMEDIÁRIÂ cotí tsoláDoREs E cHÁvE RÊvERsoRA PÂRA DUAS

FONTES DE ENERGIA ELÉTRICA DMENSIoNADA DE ACoRm coM A PorÊNcIÂ DE cRuPo cERÁDo& INCLUINDo cuslo
DE MoNTAGEM CoM PONTO DE ÂTERR]AMENIO PARÁ PROTEÇÀO COMPOSTO DE 01 (UMA) }IASTE DE COBRE DE 3 METROS

DL COMPRIMENTO. COM CORDoALHA DE C(»RE NU Ió i,tr!I2, NO MiNMO. COM 5 METROS COM CONECTORES. APUCÀVEL

EM DI\TRsÂs AçÔEs COVERNÂMENTAIS E INSTTTUCIONÀIS. COM MONTAGÊM E DESM)NTACEM,

DEcoRÁçÀo DE GRÂNDE PORTE
PROPRIA

l0 E l52.SE E 452-9E

DECoRAÇÂo DE GRÁNDE poRTE - DEScpJÇÂor sERvIço DE DEcoRÂÇÁo E oRNAMEN'rÀÇÃo rEMÁTICÂ No LmÁr oNDE

sERÂo REALIZADoS os EvENIos coM MATERIAIS ÁITERNATIVOS E REGIONAIS, CORITNAS, BANCADÀS, ILUMINARIA§,

MALHAS, BAtÕEs E ARRANJoS DE rLoREs NATTIRAIS, pARÂ tM^ /iRE^ DE No MiNIMo 5 000M2

DEcoRAÇÃo DE PEQT,EM) POR]T
MARCA

PROPRIA
20 2.t23,E9 1.147.',tE

DEcoR^ÇÃo DE pEeuENo poRTE - DEscRIçÀo: sERvIÇo DE DEaoRÂçÀo E oRNAME}.'rAÇÂo rEMÁTIc^ No racAl
oNDE sÊRÀo REALZÂDOS ()§ EYENTOS CO I MATERJAIS ALTERNATIVO§ E REGIONAIS. MÁI,HÂS E ILUMINÂRIAS, PARÂ

uM^ ÂREA DE No rdNIMo 4ooM2.

1.350,00 2 700,00

t9

FRANoÍo ffit"m*.
CÁRLOS CUNHA crho; onm
RUFINO:7Oa,I67 iuFrircT6.á78347
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PÂINEI- DE
PLACÂS f6

I-ED MIDINIX) 4X2 MÂRCA
IMAGENS DI: ru,TA MOPRIA
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DEFTNTçÃo PARA ExBtÇÀo DE
vÍDEos, Foros, IMÂcENs Ào vwo,
CONFORME À NECE§SIDADE,
ABRANGÊNCTA DE QUALIDADE DE
IMÂGEM A PARTIR DÉ ] METRO§ DE
DrsrÂNcrÀ
PATNEL DE LÊD MEDlNm 4x2 pr-AcÁs pó rMAcENs DE ALTA DSFINIÇÃo PARA E)gBtçÀo DE vb]lEo§, Foro§, IM GENS

Ao vÍvo, coNFoRME A NEcEsstDADE, ÂBRÁNGÊNCIA DE eUÁUDADE DE IMAGEM A PÁRTIR DE 3 METRoS DE DIsrÂNCh
COI/íUNICADOR DE RENOME
R"FctoNAL - coNTRATAÇÃo DE ot

Ht"ffiffil*1'..fl'ffi #S:â &Íviço r0 sn'ss ec2'v)

EVENTDS {DIIRÁNTE Â SUAS
RE^Lz^ÇôES.
CoMTJNICâDoR DE RENoME RSGIONAL . CoNTRÀTAÇÂO DE OI (UM) COMT,MCÂDOR, DE EVENIO LOCAL PARA

AIRESENTAÇôES Dos EvENTos (Dt RANTE A suÂs RE^LZAÇôES.
sERvrÇos DE LocuçÃo, PARA
EVENÍOS INSTITTJC IONAIS A SMEM
ilÂiàóos";É Fódà:ilrun; ,Xffiâ Di, 2.0 r0r2,0e 2.024.18
ELo Mr,}{lchÍo NAs MÂts
DwERSAS ?iREAs.
sERvtÇos DE LocuçÀo, pA.R^ EvENTos INSrmJcIoNAs A SEREM REÂllzÁms DE FoRMÂ GRÂTUTTA pEl-o MuMCiPlo
NAs MAts DIVERSAS ÁREAS.

SERVIçOS DÊ SOCORRTSTAS,
DEVIDAMENTE TREINADO§ PARA
SOCORRO E ATENDIMENTO EM
srruAçôEs DE EITERGÊNCIÀ§,
CONTENM OI ENFERMEIRO NA
EQUÍPE. pAR O EvENÍr) DE SEXTA ffiâ S.n;lço 2.O 3.74m 7 4&,00
DE MICÂRETA A SER REÀLIZ.ADo DE
FORMA CR]A.TUTTA,

ÀCOMPANãANDO TX,,RANTE TODo O
PERCT'RSO NA ÀWNIT'À 08 DE
NOVEMBRO.
sERvtços DE socm.RlsrAs, DEVIDAMENTE TRETNÂDoS pÁRÂ socoRRo E ATENDIMENTo EM struAÇ'óES DE

ELGRcÊ{cIAs, coNrENm 0l EM'ERMEIRo NA EeuIpE p,{RÂ o EvENTo Dts sgxrA DE MICARETA A sER RE^L|7-ADo DE

F(XMÁ ORÁTUIIA ACOMPÀNHANDO DT.]RÂNTE TOt)o O FERCURSO NA ÁVENIDÀ 08 DÊ I.IOVEMBRO

EQt tPE DE Âlolo #ffià scÍviço 2.0 t.344,00 2.ót8.00

Eeum DE Àpoto - coNTRATAçÂo DE EempE TRETNADÀ LNMRMIZADÀ E C^PACITÂDÀ PARA El(xcuçÁo DE sERvIÇo

DE Àpolo Àos EvEl.rros DE cuNHo EspoRTIvo, cuLTuRÂt- EDUCACIoNÀL, TURI§Tlco E DE EspE-rÂcuK)s ÂRÍsrlcos,
COM EXPERIEMIÁ EM EVENTO6.

§RB** DE EvENros ' MÉDIo ffiL scÍvi,o 2.0 4.740.00 e4r0,00

pRoDuro*^ I» EvENTos ' 1610 poRTE - coNrRÀTAÇÃo DE EMPRESAS PRoDuroREs DE EvENTos DE ct NIIo
ESPORTÍVO. CULTT]RAI. EDUCACTONAI. TT,R,ISTIM E DE FSPETÁCULOS ÀRTISNCOS COM EQUIPE DE PRODUTORES

pRoflssloNAls pARÁ A pRoDUÇÂo rorAl Do EvENTo DESDÊ o INICIo DA CHEGADA DA ESTRUTURA ATE o rERMtNo
TT}TAL m EvENTo PR,ODUZINM, COORDENANM E ORGANZÂNM OS EVENTOS NA ÀTRÂçÔES EM t,MA EQUIPE DE NO

MiNMo to PEssoAs-

pRoDUToRÂ DE EVENTO§ - GRANDE 
ffià s.Ív4o 2.0 9.2r9,5r l8.s?9.r6

pRoDLroR^ DE EvENTos - GRÂNDE poflTE - coNTRATAçÀo DE EMPRrriÀs PRoDuroREs I» EVENTo§ DE cuNHo
EspoRTTvo, CTJLTURAI- EDUCACIoNAL, Tt,Rlsrlm E DE FsPE-rÂct'Los ARfisncos coM EQTnPE DE PRoDUroRr§
pRonsstoNArs PARA A IRoDUÇÀo rtnAj- Do EvENro DESDE o tNlclo DA CHEGADA DA ESTRUTURÀ ÃIE o TERMINo
.TOTÁL m EVEI.{IO PRoDT,ZINDo, CMRDSNANM E ORGANÍZANDO O§ EVENK)S NA ATRAÇÔES EM T]MÂ EQT,IPE DE NO

MiI\'IMo 15 PEssoAs.
Vrlú toLt ,15.56ft7

l.3.Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

I .3. I . O 'l'ermo de Referência:

1.3.2. O llditâl da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Ilventuâis anexos dos documentos supracitados.

FRÀNCISCO a5!in.ô d. íoÍn.

cARLos ,oflflÊo.*.o,
CUNHÂ cuxn^

RUFrNoTos4ó7 ffiilffilÊr'
23347 r5:12:2e{r0
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z. ct Áusur,.t sECUNDA - vlcÊxctl n rnonnocaçÃo
2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 3 I de dezembro de 2025, contados da data de assinatura do

contrato. na forma do art. 105 daLei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRÀTUAIS (ATt. 92,

IV, YII e XYIII)
3.1. O regime dc execução conúatual, os modelos dc gestão c de execução, assim como os privos e

condições de conclusão, entrega" observação e rccebimento do objeto constam no Termo de Referência

ancxo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 215.568,27 (durcntos e quinze mil, quinhentos e sessenta e oito

reais e vinte e sete centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas d€correntes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciár'ios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 . O prazo para pâgarnento ao contralado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

l'ermo de Refcrônci& anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrrU-L - nBA.TUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a impoÍância calculada pela última variação coúecida liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
FRANCISCO Asr*dodêdru
CARLOS die,ral por ÊnÁNcrÍo

CUNHA ffifss.,,",
f!jjt9,* m,'.1à1*
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

defmitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor rcmanescente, por meio de termo aditivo-

?.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

E. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92, }L XI E )ÜV)

8.l. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todâs âs obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

ser§ ânexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou cm parte. às suas expcnsasi

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão dc Nota Fiscal ern relação à parcela incontroversa da execuçâo do

objeto, para efeito de liquidação e pagamcnto, quando houver controvérsia sobre a execução do objcto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ad. 143 da Lei n'14.133,de20211,

8.7. Efetu& o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no 'Iermo de Referôncia;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representaçâo judicial da Âdvocacia4eral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍinentes. meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajusle.

E.l0.l . A Administração tení o prazo de I (um) mês, a contaÍ da dala do protocolo do requerimento

para decidir. admitida a prorrogaçâo motivada, poÍ igual período.

8.11. Responder evcntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

conlÍatado no prazo mríximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emiteates das garantias quaÍrto ao início de processo administrativo para apuração dc

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo ContÍatante, no câso do

aÍt. 93, §2'. da Lei n" 14.133, de 2021. FRANctsco À.-.o&rúD
CARLOs dlghâl Fo. rll rlclsco

CUNHA ffffã,fiI:l-",
RU FINO:708i167 DádG: 202s.r 2.08

23387 ls112r'' {3(Ú
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIX) (ATL 92, XIV, XYt C XVII)

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenú-lo na execução do

contÍato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da al.ividade.

9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

ll) e prestaÍ todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atÊnder às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

rcsultantes dâ execução ou dos materiais empregados:

9.7. Responsabilizar-se pekrs vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administragão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratant€, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garanti4 caso exigida no edital, o valor corrcspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do conlrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, dalei no 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contrâtado

deverá entregar ao setor rcsponsável pela fiscalização do conaato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

rcgularidade perante a Fazenda Mrmicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contralado; 4)Certidão de

Regularidadc do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio

Coletivo de'trabalho ou cquivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigar;ões

ÍRANC|SCO ^sh.no.. 
rb(tu drdrr

CARLOSCUNHÂ i!*r
RUFtNGTm4ó72 À/f0'orú{r2ru,
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trabalhistas, sociais, previdenciáÍias, tributrárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não tÍansl'êre a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaÍro) horas. qualquer oconência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento-

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estritâ observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança. higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrurnento congênere.

9.17. Não permitir a utilizáção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalub,re;

9.18. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para húilitação na licitação;

9.19. Cumprir. dwantc todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as reservas de

cargos prcvistas na lcgislação (art. I 16);

9.20. Comprovar a r€serva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. I16. parrâgrafo único)l

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon€ncia do cumprimento do contrato:

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inc€Íos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124, II, d. da Lei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, alern dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia c técnicas empregadas.

sem perda dc informações. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a cxecução dos serviços; FRANctsco a$..dodcím

criLõiiúnxr i?,li#,ffif '"". !yillo,*u, H§í",tril",
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10.1. As partes deverão cumprir a [.ei n" 13.709, de l4 de agosto de 201E (I,GPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em raáo do certame ou do contrato administrativo que eventuaknente venha

a ser firmado, a paÍir da apresentação dâ proposta no procedimento de contratâção. independentemente de

declaraçâo ou de accitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas cm Lei.

10.4. A Administraçâo deverá ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aí. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos.

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do conlratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

re sponsabilidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveni exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Conúatante podená realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula devendo o

Contratado atender prontanente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deveú prestar, no pmzo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a cventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paÍtir de contratos adminisbativos, notadamcnte aquelcs que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratâmentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, honário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeúvel, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LCPD.

10. I I . O contÍato esüi sujeito a ser alterado nos procedimentos p€rtinentes ao tràtamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente. cm especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l'do aÍr.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIIV1A PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, XII)

I 1.1. Não haverá cxigência degarantia contratual da execução.
rRANcrsco ff.mHflE*"
CARLOS CUNHÂ cinoc curru
RUFINO:70A4ó7 EFNqTG'r672rn7

23381 isrur{rm



SonouARrBE

rz. clÁusur,l, »Éctrn sncuxo.l - rxrRAÇÔrs n sanÇÔrs lolflNIsrRATrvAS (rrr. e2,

XID
12.1. Comete inFação administrativ4 nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contatol

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intsresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar docum€ntação Íàlsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conlratol

0 praticar ato fuaudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da Lei n" 12.821ó, de lo de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas âo contratado que incorrer nas infrações acima descritas âs seguintes sânções:

I) Âdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2'. da Lei n' 14.133, de 2021):

II) Impedimento de licitaÍ e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4'. da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "f', "g'e "h" do subitem acima dcste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" c "d", que

justifiquem a imposição de penalidadc mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:

l ) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de auaso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustiÍicado. até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresenlação, suplementaçâo ou reposição da garanúa.

a. O atraso superior a 30 (TRJNTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de2O2l.

3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de l0
o/o a 30 .o/o do valor do Contralo.

4) Compensatória, para a inexecução total do conaato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 20o/o a 30Vo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30o/o do

valor do contrato' 
:HlSiTS-,^ffirJ&.
RUtINO:708467
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6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5o/o a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 87o a 25Y" do

valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

repaÍação integral do dano causado ao ContÍatante (ad. 156, §P, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa apticada e as indenizações cúíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou seú cobradajudicialmente (art.l56, §8', da Lei n" 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeá ser rccolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, â contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. Â aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que íssegure o contradilório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pzrágrafos do aí. 158 da

Lei n" 14.133. de 2021, pNa as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

t2.8. Na aplicação das sanções s€rão corsiderados (an. 156. § 1", da Lei n' 14.133, de 2021):

â) a natureza e a gravidade da infração cometidq

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circmstâncias agravantes ou alenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Conúatante;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como âtos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade compelente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. Â personalidade jurídica do Contratado podeni ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pam

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado.

rRÂNcrsco ffio;m..
C RTOS CUNHA oíÀGoir
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deveni no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sançõ€xi por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei n' 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções dc impedimcnto de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

12.13. Os debitos do contratado para com a Administraçâo contralânte, resultanles de multa administrâtiva

e/ou indatizaçÕes. não inscritos em dívida ativ4 poderão scr compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contralo ou de outros contrâtos

administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora contraEnte. na lorma da lnstruçâo

Normativa SEGES/IvíE n' 26, de l3 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉcIu.l, roncnrRA - DA EXTINÇÃO CONTRÀTUAL (art. 92, )ilX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

ant€s do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronogÍama

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podení a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse calio. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele íixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bern como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da hnalidade ou da estÍutura da empresa não ensejará

a extinção se não rcstringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juídica contratada" deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjaiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, sení precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais j á cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relaçâo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas. :mi5§:3rr^m:ffi'
RUFINO:708,167 ft.,aNo:7034ó'72]r37
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

hnanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13l, caput,

da Lei n.' 14.133, de2O2l).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso sc constâte que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira. tabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou

com agente público que tcnha desempenhado fimção na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestâo do

contato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.' 14.133. de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTIIIUA (ATt. 92, VIII)

14.1. As despcsas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de llducação, na dotação:0507.12.122.0002.2.018 - Gerenciamento e

Manutenção das Âtividades Gerais da Secretaria de F.ducação e Cultura, R$ 215.568,27 no elemento de

despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - Ourros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos céditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉctu,L qurxr.A - Dos cA§os oMISSos (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021, e demais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CI,(USULA DÉCIMA SEXTA - ALTERÁÇÔES

ló.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

16.2. O contrâtado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessiários, até o limite de 25Yo (vínte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

ló.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação dâ consultoriâ jurídica do contratante, salvo nos casos de justiflrcada necessidade de

antecipação de seus efeilos, hipótese em que a formalizaçõo do adilivo devená ocorer no pmzo máximo de

I (um) mês (art. 132 daLei n' 14.133. de 2O2l).

16.4. RegistÍos que não caÍacterizam alteração do con§ato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14' 133, de 2021 '

FRANCISCO

CARLOS
CUNHA
RUFINO:70846
723387
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rz. cr,Áusur,l »Écttvn sÉrnrl - rUBLICAÇÃo
l7.l . Incumbirá ao contratante diwlgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma previsla no aÍ. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

lntcrnel em atenção ao art. 91. caput. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2", da Lei n. 12.527,de2011.

clc art.7", §3', inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

18. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art.92, §l')
18.1. F'ica eleito o l;oro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da cxccução deste

l'ermo de Contrâto que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1". da Lei no

14.133t21.

JAGUARIBE/CE. 08 de dezembro de 2025.

FRANcIsco ELDEREETHffi :_
cAvALcANTE 

=E§#ãJ;*BARROSOT 7,t33,l70 Lã5=::."::í0349 #1]ss-§,.
Fundo Municipal de Educação

CNPJ N" 30.625.199/m0l-04

FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO CARLOS Àsin.do d. tdúâ dreiapqcUNHA iSll3T3H.?l*^
RUFINO:70&46723387 Dâdoi:2025 r2.d r a"1'{3ú

F C CUNHA RUT'INO LTDA

cNPJ/n{F N' t 0.587.062/0001 -03

FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responsável legsl da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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